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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP.

REQUERIMENTO N.º /2025
_______________________________.

Em ______/______/_______.
_______________________.

Requeiro, nos termos regimentais, após ouvido o Plená-
rio, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
Alexandre Augusto Ferreira, para que, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, informações sobre a possibilidade de ser reali-
zado o fornecimento, através da Farmácia Popular, das fitas reagen-
tes (fitinhas) e dos aparelhos para aferição da glicemia destinados
aos pacientes com diabetes no Município de Franca.

Diversos pacientes portadores de diabetes têm relatado
dificuldades devido à falta de fornecimento adequado das fitinhas e
aparelhos para aferição da glicemia, essenciais para o acompanhamen-
to diário e correto da doença. O atual modelo de distribuição apre-
senta falhas que comprometem o tratamento contínuo, prejudicando a
qualidade de vida dos usuários e expondo-os a riscos de descompensa-
ção clínica.

Além disso, os materiais fornecidos pelas empresas res-
ponsáveis não estariam atendendo plenamente as necessidades dos pa-
cientes, uma vez que, segundo relatos, apresentam diferenças nos re-
sultados obtidos. Ainda que exista uma margem de diferença aceitável
entre aparelhos e fitas, a situação exige medidas urgentes para ga-
rantir o controle eficaz da doença.

A ausência desses insumos essenciais pode agravar o
quadro clínico dos pacientes, aumentando o risco de complicações e,
consequentemente, onerando o sistema público de saúde com atendimen-
tos de urgência e emergência que poderiam ser evitados por meio de
um tratamento preventivo e contínuo.
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Portanto, faz-se necessária a realização de estudos
técnicos e a adoção de medidas imediatas, de curto prazo, para sanar
o problema, assegurando aos pacientes diabéticos o acesso regular e
adequado às fitinhas e aparelhos de aferição da glicemia.

Câmara Municipal de Franca, em 10 de setembro de 2025.

___________________________________MARCELO TIDYVereador
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